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RESOLUÇÃO

EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba  (Lei Nº 1921/2018) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de 
Macaíba. 

Site: www.macaiba.rn.gov.br

Jornalista responsável: 
Sergio Silva do Nascimento

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de 

Macaíba 
Email: assecom@macaiba.rn.gov.br
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procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
09/01/2022 e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 08 de fevereiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 001/2022 - DO CONSELHO 
FISCAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MU-
NICÍPIO DE MACAÍBA- RN.

O Presidente do Conselho Fiscal do Regime Próprio 

de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Macaíba – RN, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.695, 
de 30 de abril de 2014 em seu Art. 27, que cria este 
Conselho Fiscal como órgão superior de deliberação 
colegiada, neste ato representando o Conselho Fis-
cal do MacaíbaPREV, e na condição a ele outorgado 
em Reunião Extraordinária do dia 28 de junho de 
2022.

Resolve:

Artigo 1º - Aprovar por unanimidade as Prestações 
de Contas do Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores do Município de Macaíba-RN do ano 
de 2021.
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data 
da sua Publicação, Revogam-se as disposições em 
contrário.

Macaíba – RN, 12 de julho de 2022.

José de Alcântara Ramos Neto
Presidente do Conselho Fiscal do Macaí-

baPREV.

Rondinelli Malheiro Dantas
Diretor Presidente do MacaíbaPREV.


